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1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira

da  Universidade  Estadual  de  Santa  Cruz  –  UESC,  entidade  vinculada  à  Secretaria  de

Educação do Estado (SEC), relativa ao período de 01/01 a 30/06/2019.

Concluídos os exames, a 5ª Coordenadoria de Controle Externo (5ª CCE) emitiu Relatório

Auditorial  (Ref.2318327-1/40),  no  bojo  do  qual  foram  apontadas  diversas  irregularidades,

acompanhadas das recomendações sugeridas pela Unidade Técnica.

Instada a se manifestar, a Assessoria Técnico Jurídica – ATEJ, sugeriu a notificação dos

gestores  da  UESC,  para  apresentação  de  esclarecimentos  e  justificativas  quanto  às

irregularidades apontadas pela 5ª CCE (Ref.2350483-1/4).

Devidamente notificada (Ref.2365949-1 e Ref.2371015-1), a Sra. Adélia Maria Carvalho de

Melo  Pinheiro, reitora  da  UESC  no  período  entre  01/01  e  30/04/2019,  apresentou  resposta
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(Ref.2382248-1/12)  e  documentos  (Ref.2382249-1;  Ref.2382250-1/2;  Ref.2382251-1/6;

Ref.2382252-1/2; Ref.2382253-1/2; Ref.2382254-1; Ref.2382255-1; Ref.2382256-1; Ref.2382257-

1;  Ref.2382258-1;  Ref.2382259-1;  Ref.2382260-1/18;  Ref.2382261-1/19;  Ref.2382262-1/16;

Ref.2382263-1/19).

Do mesmo modo, regularmente notificado (Ref.2356763-1; Ref.2356764-1; Ref.2369559-1;

Ref.2374019-1),  o  Sr.  Evandro  Senna  Freire,  dirigente  máximo  da  instituição  entre  01/05  e

30/06/2019,  se  manifestou  nos  autos  (Ref.2377715-1/12)  e  apresentou  documentos

(Ref.2377716;  Ref.2377717-1/2;  Ref.2377718-1/6;  Ref.2377719-1/2;  Ref.2377720-1/2;

Ref.2377721-1;  Ref.2377722-1;  Ref.2377723-1;  Ref.2377724-1;  Ref.2377725-1;  Ref.2377726-1;

Ref.2377783-1/16; Ref.2377784-1/19; Ref.2377785-1/16; Ref.2377786-1/17).

Na sequência,  a Assessoria Técnico Jurídica – ATEJ emitiu o Parecer nº  000547/2020

(Ref.2421006-1/21),  por  meio  do  qual  ratificou  as  recomendações  da  5ª  Coordenadoria  de

Controle Externo.

Ato contínuo, os autos foram encaminhados ao Núcleo de Atuação da Procuradoria-Geral

do Estado, que solicitou o retorno do processo à 5ª CCE, para análise e pronunciamento acerca

da documentação apresentada pelos gestores (Ref.2427756-1).

Atendendo a determinação do Gabinete do Conselheiro Relator (Ref.2427863-1), feita em

acolhimento à sugestão da PGE, a 5ª CCE analisou as respostas e documentos apresentados

pelos gestores em novo Relatório de Auditoria (Ref.2449803-1/8).  Ao final,  a Unidade Técnica

considerou suficientes as justificativas relativas às falhas apontadas nos itens 7.4.1,  7.4.2.3 e

7.4.2.4  do  Relatório  Auditorial  de  Ref.2318327-1/40,  tendo  mantido  as  observações  e

recomendações relativas aos demais achados.

Instada a emitir nova manifestação, a ATEJ manteve o opinativo anterior, por entender que

“as  falhas  elididas  pela  auditoria  já  haviam  sido  consideradas,  por  esta  ATEJ” (Parecer  nº

000932/2020, Ref.2462293-1/16).

Após,  houve  nova  diligência  externa  junto  à  PGE,  que  sugeriu  a  expedição  de

recomendações  a  UESC,  “no  sentido  de  que  sejam  adotadas  providências  destinadas  a

aperfeiçoar os mecanismos de controle interno, ,kcom ênfase na fiscalização dos contratos de

prestação de serviços, bem como, na aferição do cumprimento da carga horária e das obrigações

funcionais pelos docentes e demais servidores daquela Autarquia” (Ref.2485096-1/3).
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Deu-se, então, vista dos autos ao Ministério Público de Contas, para análise e emissão de

parecer.

É o breve relatório. Passo à análise.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição Estadual (art. 91, inciso

VII,  da  CE/1989),  e  reforçada  pela  legislação  infraconstitucional  (art.  1º,  inciso  VII,  da  Lei

Complementar  Estadual  nº.  005/91), o  TCE-BA procede,  neste caso,  ao acompanhamento da

execução orçamentária e financeira da Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC, referente

ao  período  de  01/01  a  30/06/2019.  Ao  final  dos  trabalhos  auditoriais,  a  5ª  CCE apontou  os

seguintes achados (Ref.2318327-1/40):

Item do
Relatório

Achados Auditoriais

Avaliação do controle interno da contratação de gestão de pessoas

7.1.1
Fragilidades nos procedimentos de acompanhamento das atividades

acadêmicas, carga horária e regime de trabalho dos docentes

7.1.2
Descumprimento recorrente da Resolução CONSU n.º 11/2012, pelos

docentes, quanto ao prazo de entrega do Plano Individual de Trabalho (PIT)
e Relatório Individual de Trabalho (RIT)

7.1.3 Descumprimento da jornada de trabalho de 40 horas pelos docentes

Verificação da acumulação de cargos

7.2.1
Acumulação de cargos públicos com jornadas incompatíveis (acima de

sessenta horas), sem atendimento às formalidades legais

7.2.2
Acumulação de cargos em desconformidade com as exceções previstas na

Constituição Federal

Área Operacional

7.4.1
Elevado número de reclamações trabalhistas ajuizadas contra as empresas
de locação de mão de obra contratadas pela UESC, indicando ausência de

procedimentos de controle preventivo

7.4.2.1
Ausência de registros consistentes e tempestivos em relação ao

acompanhamento e fiscalização dos contratos de terceirização de serviços

7.4.2.2
Fiscal de Contrato não designado formalmente, exercendo a fiscalização de

diversos contratos de forma concomitante

7.4.2.3 Ausência de designação de preposto de empresas

7.4.2.4 Prorrogação contratual sem a prestação de garantia exigida em contrato

Conforme relatado, após a análise da manifestação dos gestores da UESC, a Unidade

Técnica reputou suficientes as justificativas relativas às falhas apontadas nos itens 7.4.1, 7.4.2.3 e

7.4.2.4 do Relatório Auditorial.
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Considerando  o  extenso  rol  de  irregularidades  identificadas  e  o  robusto  trabalho

desenvolvido pela  equipe auditorial,  serão abordadas neste opinativo apenas os achados que

merecem análises adicionais e/ou a adoção de providências distintas ou complementares àquelas

sugeridas pela unidade técnica.

2.1.  Avaliação  do  controle  interno  da  contratação  de  gestão  de  pessoas:

“Fragilidades nos procedimentos de acompanhamento das atividades acadêmicas, carga

horária e regime de trabalho dos docentes”; “Descumprimento recorrente da Resolução

CONSU n.º 11/2012,  pelos docentes, quanto ao prazo de entrega do Plano Individual de

Trabalho (PIT) e Relatório Individual de Trabalho (RIT)” e “Descumprimento da jornada de

trabalho de 40 horas pelos docentes” (Itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 do Relatório de Auditoria)

A 5a CCE identificou fragilidades nos controles internos adotados pela UESC em relação

aos  registros  necessários  à  aferição  do  cumprimento  dos  trabalhos  e  da  carga  horária  dos

docentes, apontando, em síntese, que:

a) não existe métrica para aferir se a carga horária e o regime de trabalho

foram  efetivamente  cumpridos  nas  atividades  acadêmicas  relativas  ao

ensino, pesquisa e extensão, estabelecidas nos artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 6º

da Resolução CONSU n.º 11/2012;

b)  não  existe  sistema  informatizado  formalmente  adotado  pela

Universidade  e  de  uso  obrigatório  para  o  preenchimento  e

encaminhamento  dos  Plano  individual  de  trabalho  (PIT)  e  Relatório

Individual de Trabalho (RIT) pelos docentes.

c)  há  divergência  das  informações  apresentadas  nos  documentos  de

controle  dos  colegiados  e  aquelas  constantes  dos  Sistema  Sagres

Acadêmico, relativas à carga horária dos docentes em sala de aula.

d) a Resolução n.º 11/2012 não estabelece penalidades ao professor pela

não entrega dos PIT e RIT.

A Unidade Técnica verificou ainda que 7 (sete) docentes não entregaram os Relatórios

Individuais de Trabalho (RIT) no prazo estabelecido na Resolução CONSU n.º 11/2012, embora

tenham ministrado aulas no semestre 2019. Ademais, a 5a CCE constatou que 26 (vinte e seis)

professores  descumpriram  a  jornada  de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  à  qual  estavam

submetidos, considerando-se as horas em sala de aula e aquelas dedicadas às demais atividades

acadêmicas.
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Notificados,  os gestores sustentam que,  quanto às fragilidades no acompanhamento e

controle das atividades, carga horária e regime de trabalho, “o cumprimento da carga horária do

docente universitário não pode ser apurada de modo singelo, como o do servidor técnico, sendo o

sistema de PIT e RIT o que mais se afigura adequado para tanto”. No que se refere à não entrega

dos PIT e RIT pelos docentes,  alegam que o  “fato tem sido uma preocupação constante da

Administração” e que “diante do Relatório de Inspeção em tela, a atual Gestão da Universidade

está notificando os Diretores de Departamento para que adotem providências profícua para evitar

a repetição das falhas apontadas”. Por fim, no tocante ao descumprimento da carga horária por

docentes, alegam que as “distorções de cargas horárias de 26 (vinte e seis) professores dentro do

universo de 775 (setecentos e setenta e cinco)  foram justificadas por  cada um deles e seus

respectivos Diretores de Departamento perante a competente Equipe de Auditoria”.

Ao analisar as justificativas apresentadas pelos gestores, a 5a CCE manteve os achados

auditoriais e a recomendações sugeridas, por entender que as respostas não foram capazes de

elidir o que fora identificado nos trabalhos auditoriais. Com efeito, as alegações dos gestores não

foram suficientes  para  que  se  considere  afastadas  ou  saneadas  as  referidas  irregularidades.

Nesse sentido, numa perspectiva global, os apontamentos auditoriais demonstram a necessidade

de aprimoramento nos procedimentos de acompanhamento das atividades acadêmicas,  carga

horária e regime de trabalho dos docentes, seja quanto às atividades docentes em sala de aula,

seja em relação às demais atividades acadêmicas.

Em razão disso, entende-se necessária a expedição de determinação ao atual gestor da

UESC para que,  nos termos sugeridos pela 5a CCE:  (i) avalie  periodicamente a eficácia dos

procedimentos e rotinas instituídos para o cumprimento da carga horária e jornada de trabalho dos

docentes,  visando  eliminar  falhas  ou  instituir  novos  procedimentos  que  visem  produzir

informações satisfatórias e fidedignas;  (ii)  desenvolva e implemente procedimentos e rotinas de

controle para garantir o cumprimento das normas internas pelos docentes, relativamente quanto

aos prazos de entrega dos documentos que visam comprovar e validar o cumprimento da carga

horária; e (iii) oriente os departamentos de ensino quanto à observância aos parágrafos 1º, 2º e 3º

da Resolução CONSU n.º 11/2012, quando da avaliação dos Relatórios Individuais de Trabalho

(RIT),  visando  detectar,  tempestivamente,  possíveis  descumprimentos  de  jornada  de  trabalho

pelos docentes.

2.2.  Verificação da acumulação de cargos:  “Acumulação de cargos públicos com

jornadas  incompatíveis  (acima  de  sessenta  horas),  sem  atendimento  às  formalidades
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legais” e  “Acumulação  de  cargos  em desconformidade  com as  exceções  previstas  na

Constituição Federal” (Itens 7.2.1 e 7.2.2 do Relatório de Auditoria).

A Unidade Técnica dessa Corte de Contas aponta a existência de 04 (quatro) servidores,

no âmbito da UESC, com acumulação de cargos que extrapolam a carga horária de 60 (sessenta)

horas  semanais,  sem  que  fossem  verificados,  por  parte  da  referida  entidade  autárquica,  a

compatibilidade  de  horários  e  a  ocorrência  de  prejuízo  às  atividades  exercidas  na  indigitada

universidade.

Ao  cotejar  as  informações  apresentadas  pelo  atual  gestor,  que  alega  a  adoção  de

providências no sentido de implementar as recomendações da Auditoria,  a 5ª CCE manteve o

posicionamento  inicialmente  externado,  por  não  considerar  a  irregularidade  saneada,  com  o

objetivo  de  garantir  o  acompanhamento  por  esta  Corte  de  Contas  quanto  às  providências

pertinentes.

Saliente-se que a Constituição Federal, objetivando assegurar a eficiência da atuação do

servidor público no cargo para o qual foi investido, bem como evitar atuações conflitantes que

possam vulnerar o interesse público, veiculou norma-regra vedando expressamente acumulação

de cargos públicos, ressalvadas as situações excepcionais expressamente permitidas pelo texto

constitucional. Eis o teor do art. 37, inciso XVI, da Lei Fundamental:

Art. 37 […]
XVI –  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,  quando
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de  profissionais  de  saúde,  com
profissões regulamentadas;

Veja-se que, por imperativo lógico e explícita determinação constitucional, a acumulação

legítima de cargos públicos pressupõe a existência de compatibilidade de horários no exercício

das funções cumulativamente exercidas.

De acordo com o entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a verificação da

compatibilidade de horários deve ser feita à luz das circunstâncias de cada caso concreto, a partir

da  avaliação  casuística  da  possibilidade  de  harmonização  das  cargas  horárias  dos  cargos

acumulados sem prejuízo para as atividades exercidas nos órgãos envolvidos, conforme tese de

repercussão geral atinente ao Tema nº. 1081:

As  hipóteses  excepcionais  autorizadoras  de  acumulação  de  cargos  públicos
previstas  na  Constituição  Federal  sujeitam-se,  unicamente,  a  existência  de
compatibilidade de horários, verificada no caso concreto, ainda que haja norma
infraconstitucional que limite a jornada semanal (Tema nº. 1081 – ARE 1246685).
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À  luz  do  posicionamento  da  Suprema  Corte,  não  se  mostra  compatível  com  o  texto

constitucional a restrição do direito à acumulação de cargos públicos a partir da adoção de critério

abstrato de limitação de jornada, ainda que previsto em norma infraconstitucional. Neste sentido, o

fato de o somatório das cargas horárias das funções acumuladas ultrapassar o montante de 60

(sessenta) horas semanais não configura, por si  só, hipótese de acumulação ilícita de cargos

públicos, haja vista inexistir, no texto da Constituição, limitação objetiva de tal ordem.

No entanto, as regras da experiência comum indicam que a extrapolação do referido limite

constitui indício razoável de incompatibilidade de horários, e, consequentemente, de ilicitude na

acumulação  de  cargos  públicos,  gerando  para  a  Administração  Pública  o  dever  de  adotar

procedimentos de controle destinados a aferir, em cada caso concreto, a observância do requisito

constitucional da compatibilidade de horários. A ausência de mecanismos de controle para avaliar,

de forma individualizada, a licitude da cumulação de cargos em tais situações represente ofensa

ao princípio da eficiência administrativa, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal.

Registre-se que no âmbito da União, como sinalizado pela Unidade Técnica dessa Corte,

foi  editada  a  Orientação  Normativa  CNU/CGU/AGU n.º  005/2017,  de  29  de  março  de  2017,

estabelecendo que, em casos de carga horária acima do limite considerado razoável pelos órgãos

jurídicos oficiais (60 horas), deve haver uma comprovação individualizada e atesto prévio pelos

órgãos  e  entidades  públicas  envolvidas,  através  de  decisão  fundamentada  da  autoridade

competente, além de comprovação da inexistência de sobreposição de horários e da ausência de

prejuízo à carga horária e às atividades exercidas nos órgãos envolvidos.

No presente caso concreto, tendo sido solicitado esclarecimentos dos gestores da UESC,

estes  apenas  alegam  que  já  foram  realizados  vários  processos  administrativos  disciplinares

relativos a casos de outros servidores e que, devido à ausência de um sistema informatizado que

possa realizar cruzamento de dados dos demais Estados, União, Distrito Federal e Municípios, a

constatação de acumulação de cargos tem acontecido a partir do trabalho da “Controladoria Geral

do Estado da Bahia” (sic).

Em que pese a mera identificação da duplicidade de vínculos com somatório de cargas

horárias superior a 60 (sessenta) horas semanais não configure, de per si, ilicitude, não se pode

olvidar que a situação denota fundado risco de lesão ao erário e à eficiência administrativa, haja

vista  a  possibilidade  de  serem  efetuados  pagamentos  a  agentes  públicos  sem  que  haja  a

correspondente e integral contraprestação de serviços, o que implica, portanto, a necessidade de

rigoroso  controle  acerca  do  cumprimento  dos  deveres  de  pontualidade,  assiduidade  e

produtividade por parte dos servidores que se enquadrem na referida situação.
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Ademais, a 5a CCE detectou a situação irregular de 02 (dois) servidores que, além de

acumularem cargos que extrapolam a carga horária de 60 (sessenta) horas semanais, também

possuem mais de dois vínculos funcionais cujos cargos não estão entre as exceções previstas no

art. 37, Inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal:

Art. 37 […]
XVI –  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas;

De acordo com a Unidade Técnica, no curso dos trabalhos auditoriais,  os gestores da

UESC declararam que  não  tinham conhecimento  a  respeito  da  acumulação  de  vínculos  dos

professores e prestaram informações acerca dos servidores identificados. Adicionalmente, em sua

manifestação nos autos, os gestores sustentam que não têm deixado de apurar todos os casos

em que se constatam indícios de acumulação ilegal de cargos, empregos e funções públicas.

Contudo, não restou demonstrada a correção da irregularidade, que representa descumprimento

da mencionada norma constitucional.

Destarte, pelo exposto, revela-se necessária a expedição de determinação à UESC para

que  (i)  apure, por meio de processo administrativo, a regularidade da situação dos servidores

apontados  pela  Auditoria  que  possuem  mais  de  um  vínculo  funcional  e  cujo  somatório  das

jornadas  semanais  seja  superior  a  60  (sessenta)  horas,  visando  verificar  a  legalidade  dos

vínculos, a compatibilidade de cargas horárias e a ocorrência de prejuízo às atividades exercidas

na  Universidade,  aplicando,  se  cabível,  o  disposto  no  art.  193  da  Lei  n.º  6.677/1994,  e,  na

hipótese  de  se  concluir  pela  licitude  da  acumulação,  fundamente  devidamente  a  decisão,

anexando ao respectivo processo administrativo a competente documentação comprobatória, com

a indicação expressa do responsável pela medida adotada; e (ii) crie procedimentos de controle

periódicos e específicos destinados a identificar e acompanhar, de forma individualizada, casos de

servidores  que  estejam  acumulando  cargos  públicos  com  indícios  de  incompatibilidade  de

horários, e, na hipótese de se concluir pela licitude da acumulação, fundamente devidamente a

decisão,  anexando  ao  respectivo  processo  administrativo  a  competente  documentação

comprobatória.

2.3.  Fragilidades  na  fiscalização  dos  contratos  de  terceirização (Item  7.4.2  do

Relatório de Auditoria).

2.3.1  “Ausência  de  registros  consistentes  e  tempestivos  em  relação  ao
8
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acompanhamento e fiscalização dos contratos de terceirização de serviços”  e  “Ausência

de designação formal dos responsáveis pelo acompanhamento de contratos” (Itens 7.4.2.1

e 7.4.2.2 do Relatório de Auditoria).

A Unidade Técnica identificou falhas no acompanhamento e fiscalização dos contratos de

terceirização de serviços firmados pela UESC, tendo destacado a fragilidade da organização e

arquivamento das anotações das ocorrências relativas aos contratos, a ausência de um banco de

dados  para  consolidação  desses  dados,  e  a  falta  de  emissão  de  relatórios  técnicos

circunstanciados  mensais,  pelos  fiscais  dos  contratos,  visando  a  fornecer  informações  para

aferição da qualidade do serviço e do cumprimento das cláusulas contratuais. Em sua defesa, os

gestores  da  UESC  sustentam  que  vem  adotando  procedimentos  para  aprimoramento  do

acompanhamento  dos  contratos  firmados  e  redução  de  riscos  de  condenação  por

responsabilidade  subsidiária  da  entidade,  citando  a  participação  de  servidores  em  cursos

promovidos pela Universidade.

A  Lei  Estadual  n.º  9.433/2005,  em  seu  art.  154,  é  cristalina  ao  estabelecer  a

responsabilidade do órgão/entidade pelo acompanhamento e fiscalização da perfeita execução do

contrato, bem como os procedimentos básicos necessários para atingimento deste fim, sob pena

de responsabilização em casos de omissão ou inexatidão, nos termos do art. 155. Nesse sentido,

considerando  os  fatos  apontados  pela  Auditoria,  cabe  à  UESC  aprimorar  os  mecanismos  e

práticas de controle utilizados para acompanhamento dos contratos de terceirização firmados pela

entidade, de modo a atuar de forma mais diligente e sistemática.

Ademais, a 5a CCE pontuou que o servidor João José Santos, de matrícula n.º 73545421-

5, exerce a função de fiscal de seis contratos de serviços terceirizados, de forma concomitante,

sem  que  tenha  sido  formalmente  designado  para  exercer  essa  função  por  meio  de  portaria

editada pelo dirigente máximo da Universidade. Em sua manifestação, os gestores alegam que o

referido  servidor  atua  em  conjunto  com  os  demais  servidores  que  compõe  a  equipe  da

Subgerência de Serviços Auxiliares – SUSAU, órgão dedicado à gestão dos serviços do Campus,

para administrar os serviços e seus contratos de terceirização, não havendo acúmulo de funções.

Comporta  destacar  que  a  Lei  Estadual  de  Licitações  e  Contratos  estabelece  que  a

fiscalização  da  execução  contratual  deverá  ser  feita  por  meio  de  comissão  de  servidores

permanentes do quadro da Administração,  consoante disposto no art.  153 da Lei Estadual nº.

9.433/2005:

Art. 153 – O recebimento de material, a fiscalização e o acompanhamento da
execução  do  contrato  ficarão  a  cargo  de  comissão  de  servidores
permanentes do quadro da Administração,  sob a supervisão geral  do órgão

9
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central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira  de  contratos  e
convênios,  órgão  este  com quadro  de  pessoal  obrigatoriamente  recrutado  por
concurso público.

Por conseguinte, deve a UESC proceder à designação formal dos servidores incumbidos

de exercer a função de fiscal de contratos, avaliando ainda o comprometimento destes com outros

serviços ou contratos, de forma a evitar que os servidores designados fiquem sobrecarregados

devido ao excesso de instrumentos sob sua responsabilidade, como sugere a 5a CCE.

Sendo assim, mostra-se necessária a  expedição de determinação  ao gestor da UESC

para que adote as medidas administrativas necessárias no sentido de assegurar o cumprimento

das determinações legais acima referidas (arts. 153 e 154 da Lei Estadual nº. 9.433/2005).

2.3.2 Prorrogação contratual sem a prestação de garantia  (Item 7.4.2.4 do Relatório

de Auditoria).

A Unidade Técnica constatou que foi  celebrado um termo aditivo  para prorrogação da

vigência do Contrato n.º 006/2016, com a empresa Calore Equipamentos Ltda., até 01/02/2020,

sem que houvesse, contudo, a apresentação da renovação da garantia contratual, vencida desde

13/04/2019. Além disso, até a data de 26/09/2019, quando se deu o fim dos trabalhos de campo

da Auditoria, a contratada não havia encaminhado o comprovante de renovação da garantia.

Em sua defesa,  a UESC juntou nova apólice de garantia  emitida em 07/10/2019,  com

vigência de 01/02/2019 a 01/05/2020 (Ref.2382261-1/18)

Sabe-se que a integralização da garantia prevista no instrumento convocatório é condição

necessária à formalização de contratos e termos de aditamento, conforme dispõe o art. 136 da Lei

Estadual nº. 9.433/05, com vistas a cobrir eventual “inadimplemento das obrigações contratuais e

pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais”, nos termos do art. 137

da Lei Estadual nº. 9.433/05. O descumprimento da obrigação de integralizá-la – que abrange o

dever de renová-la, em caso de extensão da vigência do vínculo contratual – poderia acarretar

rescisão unilateral do contrato pela Administração, em conformidade com o art. 167, inciso X, da

Lei Estadual nº. 9.433/05.

Na visão deste Parquet, a prorrogação da vigência de contrato sem o respaldo em garantia

contratual idônea, tal como verificado no presente caso concreto, caracteriza irregularidade grave,

porquanto incrementa os riscos suportados pela Administração Pública, de forma desnecessária,

simplesmente por falta ou deficiência de mecanismos de controle dos contratos administrativos.
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Deste modo,  sugere-se que seja  expedida  determinação  à UESC para que exija  das

empresas  contratadas  a  integralização das  garantias  previstas  nos  instrumentos  contratuais

firmados,  bem  como  a  comprovação  de  sua  renovação,  quando  prorrogada  a  vigência  dos

contratos.

 

Por fim, quantos aos demais achados de auditoria, este membro do Ministério Público de

Contas entende que a 5ª CCE realizou exame exauriente e escorreito da matéria, razão pela qual

endossa,  pelos  seus  próprios  fundamentos,  as  conclusões  lançadas  e  as  recomendações

sugeridas pela aludida Unidade Técnica.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse Tribunal de

Contas, e considerando o lastro probatório presente nos autos, o Ministério Público de Contas

OPINA:

a)  com fulcro nos arts. 91, XIV, da Constituição Estadual e 10, II, da Lei

Complementar Estadual nº.  005/1991,  pela expedição de  determinação

ao atual Reitor da UESC para que:

a.1) avalie  periodicamente  a  eficácia  dos  procedimentos  e  rotinas

instituídos para o cumprimento da carga horária e jornada de trabalho

dos docentes, visando eliminar falhas ou instituir novos procedimentos

que visem produzir informações satisfatórias e fidedignas;

a.2) desenvolva e implemente procedimentos e rotinas de controle para

garantir  o  cumprimento  das  normas  internas  pelos  docentes,

relativamente quanto aos prazos de entrega dos documentos que visam

comprovar e validar o cumprimento da carga horária;

a.3) oriente  os  departamentos  de  ensino  quanto  à  observância  aos

parágrafos 1º, 2º e 3º da Resolução CONSU n.º 11/2012, quando da

avaliação dos Relatórios Individuais de Trabalho (RIT), visando detectar,

tempestivamente  possíveis  descumprimentos  de  jornada  de  trabalho

pelos docentes.

a.4) apure,  por  meio  de  processo  administrativo,  a  regularidade  da

situação dos servidores apontados pela Auditoria que possuem mais de
11

Parecer do Ministério Público nº000623/2020 Ref.2511635-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2O

D
U

4N
D

A
Y



um  vínculo  funcional  e  cujo  somatório  das  jornadas  semanais  seja

superior  a  60  (sessenta)  horas,  visando  verificar  a  legalidade  dos

vínculos,  a  compatibilidade  de  cargas  horárias  e  a  ocorrência  de

prejuízo às atividades exercidas na Universidade, aplicando, se cabível,

o  disposto  no  art.  193  da  Lei  n.º  6.677/1994,  e,  na  hipótese  de  se

concluir  pela  licitude  da  acumulação,  fundamente  devidamente  a

decisão, anexando ao respectivo processo administrativo a competente

documentação  comprobatória,  com  a  indicação  expressa  do

responsável pela medida adotada;

a.5) crie procedimentos de controle periódicos e específicos destinados

a  identificar  e  acompanhar,  de  forma  individualizada,  casos  de

servidores que estejam acumulando cargos públicos com indícios de

incompatibilidade de horários, e, na hipótese de se concluir pela licitude

da  acumulação,  fundamente  devidamente  a  decisão,  anexando  ao

respectivo  processo  administrativo  a  competente  documentação

comprobatória;

a.6) adote  as  medidas  administrativas  necessárias  no  sentido  de

assegurar que o acompanhamento e a fiscalização da execução dos

contratos seja realizada por comissão formada por servidores públicos

efetivos,  nos  termos  do  disposto  no  art.  153  da  Lei  Estadual  nº.

9.433/05, e de maneira diligente e sistemática, em consonância com o

art. 154 do referido instrumento legal;

a.7) exija  das  empresas  contratadas  a  integralização das  garantias

previstas  nos  instrumentos  contratuais  firmados,  bem  como  a

comprovação  de  sua  renovação,  quando  prorrogada  a  vigência  dos

contratos;

b) pela expedição das recomendações sugeridas pela 5ª Coordenadoria

de  Controle  Externo  (5a CCE)  em  seu  relatório  técnico  conclusivo

(Ref.2318327-1/40),  excetuadas aquelas cujo conteúdo esteja abrangido

pelas determinações acima indicadas, ou sejam com elas conflitantes.

Deixa-se,  por  fim,  de  sugerir  a  juntada  da  presente  auditoria  às  contas  da  entidade

auditada, eis que não fora constituído, para fins de instrução e julgamento, processo de contas da

12
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Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC referente ao exercício de 2019, e as irregularidades

detectadas neste  procedimento  fiscalizatório  não ostentam gravidade suficiente  para,  em seu

conjunto,  potencialmente  comprometer  o  mérito  das  referidas  contas,  de  modo  a  justificar  a

adoção da medida prevista no art. 10, § 3º, da Resolução Normativa nº. 192/2014.

É o parecer.

Salvador/BA, 10 de dezembro de 2020.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público de Contas
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